
 

 

 

VOTO DE PESAR 

 

Assunto: Voto de pesar pelo falecimento da 

Senhora Helena Dias de Andrade, ocorrido 

no dia 04 de março de 2026, em Cruzeiro/SP. 

 

A Câmara Municipal de Cruzeiro/SP manifesta, com profundo pesar, o falecimento da 

Senhora Helena Dias de Andrade, ocorrido no dia 04 de março de 2026. 

Mulher de fé, bondade e coração generoso, Helena Dias de Andrade foi uma pessoa muito 

estimada por todos que tiveram o privilégio de conhecê-la. Sua vida foi marcada por valores 

de amor, dedicação à família, solidariedade e respeito ao próximo, deixando exemplos que 

permanecerão vivos na memória de todos. 

Sua partida deixa saudades profundas entre familiares, amigos e toda a comunidade, que hoje 

se despede com tristeza, mas também com gratidão pela vida dedicada ao bem e pelo carinho 

que sempre distribuiu a todos ao seu redor. 

Neste momento de dor e despedida, elevamos nossas orações a Deus para que receba sua alma 

em Sua infinita misericórdia e conceda consolo, paz e fortalecimento aos corações de seus 

familiares e amigos. 

Que a fé em Deus e as boas lembranças vividas ao seu lado sejam fonte de conforto neste 

momento de luto, e que sua memória permaneça como exemplo de amor, dignidade e bondade. 
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Plenário Dr. Orlando Freire de Faria, 05 de março de 2026. 

 

SERGIO ANTONIO DOS SANTOS 

Vereador – MDB 

 

 

EUNICE DE CASSIA NASCIMENTO 

VEREADORA- PL  

 

 

PAULO FELIPE MARIA  

VEREADOR UNIÃO 
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